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EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
CONTRATANTE: SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E LIMPEZA 
PÚBLICA - SAELP 
CONTRATADA: CWC SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de 
software para automação de coleta de leituras com impressão 
simultânea de faturas na plataforma Android e software para 
gerenciamento, programação e supervisão, com implantação, 
treinamento e suporte do software para atender as necessidades 
referentes aos serviços públicos de água, esgoto e limpeza 
colocados à disposição dos munícipes desta Cidade de Bandeira do 
Sul-MG através dessa Autarquia 
DO VALOR: Valor mensal de R$ 2.600,00 (Dois Mil e Seiscentos 
Reais) referente à prestação dos serviços objeto deste Contrato 
para o período de 12 (doze) meses.  
Valor de Implantação e Treinamento do Sistema de Faturamento e 
Cobrança, Leitura e Impressão Simultânea, Agência Virtual e 
Aplicativo para Smartphones é de R$7.160,00 (Sete Mil e Cento e 
Sessenta Reais). Valor total do presente contrato é de R$ 38.360,00 
(Trinta e Oito Mil e Trezentos e Sessenta Reais). 
 VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
iniciando-se em 15/09/2022 e encerrando-se em 15/09/2023. O 
prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, dentro do limite estabelecido 
pela Lei (Artigo 57, inciso IV da Lei federal 8.666/93). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Ficha: 008 – Dotação: 0360.04.122.0015.2.070 33.90.39.00 – 
Fonte:170 – Saldo: R$ 59.316,51 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica.       

DIRETOR: PAULO LUAN PAULINO MUCCIARONE 
Serviço De Água, Esgoto E Limpeza Pública -Saelp 
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